PROCESSO N.º 70006161483 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 108466146

SUSCITANTE: 2ª câmara cível do tribunal de justiça

PARECER

 INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 22, §2º, da Lei Municipal n.º 8.133/98 de Porto Alegre. Apreensão de veículo. Exigência de pagamento de multa por infração para liberação de veículo apreendido em vista de prestação irregular de serviço de transporte coletivo. Constitucionalidade. Núcleo essencial de direitos fundamentais preservados. Interpretação do dispositivo legal conforme a Constituição. Improcedência do incidente.
1. Nos autos do mandado de segurança impetrado por INÁCIO DE MEDEIROS contra o DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO - EPTC, suscitou-se, em julgamento de apelação, incidente de inconstitucionalidade relativamente ao disposto no art. 22, § 2º, da Lei Municipal nº 8.133/98, que autoriza o Município a reter o veículo apreendido em virtude de transporte irregular até o pagamento de todas as quantias devidas pelo infrator. 

 Segundo sustentado pela Câmara Cível, tal dispositivo ofenderia o disposto no art. 5º, LIX e XII, da Constituição, por constituir mero exercício destinado à satisfação de crédito, atentando contra o devido processo legal e o direito de propriedade. 

Vieram os autos, para parecer do Ministério Público. 

É o relatório.

2. A Lei nº 8.133/98 dispõe sobre o Sistema de Transporte e Circulação do Município de Porto Alegre, adequando a legislação municipal à federal, em especial ao Código de Trânsito Brasileiro. 

Reza o seu art. 22:

“A prestação de qualquer tipo de serviço de transporte local em desacordo com o disposto nesta Lei e demais normas complementares, implicará a aplicação das seguintes sanções:

a) imediata apreensão do(s) veículo(s);

b) multa de 2000 (duas mil) UFM’s (Unidades Financeiras Municipais);

c) ressarcimento das despesas decorrentes dos custos de remoção e de estadia dos veículos;

§1º - Em caso de reincidência a multa prevista na alínea b será aplicada em dobro e os custos previstos na alínea c ser]ap acrescidos de multa de igual valor.

§2º- Fica, desde já, o Município autorizado a reter o(s) veículo(s) até o pagamento de todas as quantias devidas infrator” (grifamos).

Sustenta a Câmara Suscitante que o art. 22 da Lei Municipal nº 8.133/98 de Porto Alegre seria inconstitucional por ofensa ao art. 5º, XII e LIX, da CF, c/c art. 1º da CE, porquanto objetiva apenas a satisfação de crédito, desrespeitando a cláusula do devido processo legal e até mesmo o direito de propriedade.

Data venia, parece que o dispositivo impugnado pode subsistir, desde que interpretado de acordo com a Constituição.


Quanto ao direito de propriedade, não se verifica lesão alguma à ordem jurídico-constitucional decorrente do artigo de lei combatido.


Com efeito, o direito de propriedade não pode ser entendido, segundo Perez Luño, “en terminos abstractos e intemporales” (em “Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución”, 6ª ed., Madrid, Editorial Tecnos, 1999, p. 406). E, modernamente, a propriedade, em todas as Constituições ocidentais, está condicionada à sua função social, não mais existindo como direito ilimitado e pré-estatal.


Desse modo, são inúmeras as limitações ou restrições que podem ser impostas ao direito de propriedade pela legislação infraconstitucional, desde que preservado o seu núcleo essencial. Nesse sentido, há a tributação em geral, a desapropriação, o poder de polícia, as requisições, entre tantas outras.


Constrições a bens privados, nessa linha de argumentação, não seriam ofensivas à Constituição, se garantido o direito de gozar e fruir da propriedade por seu titular. Em sendo assim, condicionar a liberação de veículo apreendido ao pagamento de quantias devidas pelo infrator em nada afetaria a titularidade do direito de propriedade sobre tal bem, nem sua disposição. Ora, satisfeita a obrigação legal, o titular voltaria a, livremente, usar o veículo – e o poder de disposição poderia ser exercido a qualquer tempo. Trata-se, em verdade, de política legislativa, integralmente adequada ao Estado de Direito.


Por essas mesmas razões, também não se vislumbra qualquer ofensa ao direto de herança e à proibição de confisco, os quais não se encontram – nem remotamente – afetados pela disposição legal impugnada.


Por outro lado, no que toca ao direito de livre locomoção, não é a eventual constrição a veículo automotor que constituirá obstáculo ao exercício de tal direito fundamental. O proprietário, mesmo sem poder usar de seu automóvel, não estará impedido de valer-se de seu direito de ir e vir por outros meios.


Sobre essas questões, a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça Paulista, com pertinência, decidiu, em situação que pode ser tida como referencial, que, “quando a lei federal impõe a quitação das multas, como condição para expedição do novo certificado de registro ou para o licenciamento anual, não está afetando a propriedade, mas disciplinando o trânsito do mesmo pelas vias públicas. Por isso, o condicionamento de tais atos ao prévio recolhimento das multas não restringe o direito de propriedade, não tem qualquer caráter confiscatório e nem impede o acesso à jurisdição” (RT 780/231).


Porém, no que toca à possível ofensa ao devido processo legal, a questão apresenta-se mais delicada.


Em princípio, pode o Poder Público se valer da apreensão do veículo como sanção, mesmo que indiretamente sirva como meio de racionalizar e agilizar a cobrança da multa e demais cominações legais. Veja-se que a apreensão, em si, também constitui penalidade por infração à legislação municipal que regulamenta a prestação do serviço de transporte coletivo; sanção essa adequada à natureza da infração, pois de nada adiantaria a aplicação de multas se o proprietário pudesse continuar a utilizar seu veículo, prestando o serviço público indevidamente. O escopo da apreensão do veículo, portanto, não é apenas a arrecadação dos valores devidos pelo infrator; a própria apreensão, conforme se verifica do dispositivo impugnado, constitui penalidade autônoma, necessária para coibir a prática ilícita.


Contudo, havendo discussão judicial acerca da sanção decorrente de infração de trânsito, resta vedada a exigência de seu pagamento como condição para a liberação do veículo, pois isso significaria desrespeito ao art. 5º, XXXV, da Constituição.


Igual entendimento pode ser adotado relativamente ao disposto no art. 5º, LIV e LV, da Constituição, para a esfera administrativa. Ou seja, até mesmo eventual discussão administrativa sobre o cabimento da multa impede que a sanção se torne obstáculo à liberação do veículo apreendido. Caso contrário, ter-se-ia meio indireto de cobrança de crédito do Poder Público, em ofensa à Constituição.


Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já entendeu que a interposição de recurso administrativo impede que o pagamento da multa seja exigido como condição para renovação da licença de veículo (REsp 249.078/MG, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, RSTJ 136/189). Nesse sentido, também vão as Súmulas n.º 70 e n.º 323 do STF, indicadas na inicial.


Ainda nessa linha de raciocínio, as quantias devidas referidas no art. 22 da Lei Municipal n.º 8.133/98 de Porto Alegre dizem respeito, evidentemente, apenas àquelas decorrentes da infração que gerou a apreensão do veículo. Não se poderia, por exemplo, exigir o pagamento de tributos pendentes ou sanções pecuniárias por infrações outras como condição para liberar o veículo, pois aí se estaria valendo de meio indireto de cobrança de crédito do Poder Público, o que, como já se indicou, não é admitido pela ordem jurídico-constitucional.


Cumpre esclarecer, finalmente, que o contraditório diferido não é incompatível com o sistema de garantias da Constituição, haja vista a possibilidade até mesmo da prisão em flagrante no âmbito penal, muito mais grave que a constrição a bens móveis. Assim, a imediata apreensão do veículo não configura medida inconstitucional, desde que entendida com as limitações antes indicadas, de modo a compatibilizá-la com os direitos fundamentais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição.


Do que foi dito verifica-se que o dispositivo legal, em si, não revela contrariedade à Constituição. Apenas há que se restringir as hipóteses de sua aplicação, através de sua interpretação conforme à Lei Maior, já que o juízo de nulidade da lei há de ocorrer apenas “beyond all reasonable doubt”. Trata-se de técnica de jurisdição constitucional, desenvolvida sobretudo na Alemanha na segunda metade do Século 20, mas já acolhida pelo Supremo Tribunal Federal.


Pela interpretação conforme à Constituição, preserva-se a integralidade do texto legal, mas condiciona-se a aplicação à sua compatibilidade com a Constituição, através da irradiação das regras e princípios nesta previstos. Não há redução do texto da norma infraconstitucional.


A inovação normativa compete ao Poder Legislativo, e suas deliberações hão de ser respeitadas, desde que compatíveis ou compatibilizáveis com a principiologia constitucional.


Desse modo, pode-se entender que o disposto no art. 22 da Lei Municipal n.º 8.133/98 de Porto Alegre é constitucional, desde que sua aplicação respeite os direitos fundamentais garantidos no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF. Ou seja, havendo discussão judicial ou administrativa acerca da sanção imposta, a liberação do veículo não pode restar condicionada ao pagamento da multa devida e das demais cominações legais. Igualmente, “as quantias devidas” constante do § 2º do art. 22 impugnado diz respeito apenas àquelas decorrentes da mesma infração que gerou a apreensão do veículo.

3. Isto posto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência do incidente suscitado, desde que em sua aplicação o art. 22 da Lei Municipal n.º 8.133/98 de Porto Alegre seja interpretado conforme à Constituição, com respeito às garantias previstas no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior.

Porto Alegre, 18 de julho de 2003.

Antonio Carlos de Avelar Bastos,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

IDA/BHJ/MPM
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